
EMENDA Nº    - CCJ 
(à PEC nº 188, de 2019) 

 

 

Dê-se à seguinte redação ao inciso I-A do §3º do art. 169 da 

Constituição Federal, alterado pelo art. 2º da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 188, de 2019:  

 

“Art. 169. ………………………….......……..………………... 

§3º……………………...........…….................………………… 

………………………………………..........................………... 

I-A -  redução temporária da jornada de trabalho, com 

adequação proporcional dos subsídios e vencimentos à nova 

carga horária, em, no máximo, vinte e cinco por cento, com base 

em ato normativo motivado de cada um dos Poderes que 

especifique a duração, a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objetos da medida, bem corno o exercício de 

outras atividades profissionais por aqueles que forem 

alcançados por este dispositivo, ressalvadas as carreiras de que 

trata o §4º-B do artigo 40 desta Constituição e militares; e  

………………………………………………… ” 

 

Dê-se à seguinte redação ao §3º do art. 167-A da Constituição Federal, 

acrescido pelo art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição nº 188, de 2019:  

 

 

“Art. 167-A. ………………………….....……………………... 

……………………………………..........................…………... 

§3º  No período de que trata o caput, a jornada de trabalho dos 

ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacionaI, ressalvadas as 

carreiras de que trata o §4º-B do artigo 40 desta Constituição e 

militares, poderá ser reduzida em até vinte e cinco por cento, 

com adequação proporcional de subsídios e vencimentos à nova 
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carga horária, nos termos de ato normativo motivado do Poder 

Executivo, dos Órgãos do Poder Judiciário, dos Órgãos do 

Poder Legislativo, do Ministério Público da União, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, que especifique a duração, a atividade funcional, o órgão 

ou unidade administrativa objetos da medida, bem como 

discipline o exercício de outras atividades profissionais por 

aqueles que forem alcançados por este dispositivo.” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  

Os servidores públicos das carreiras de que trata o §4º-B do artigo 40 
da Constituição Federal e militares, constituem um dos principais pilares que 
sustentam a nossa organização social e o Estado Democrático de Direito, 

imprescindíveis para a manutenção da ordem pública e da paz social e 
garantir a realização da justiça.  

Diante das peculiaridades dessas carreiras, possuem regras próprias 
relacionadas ao exercício de outras atividades, além de vedações 

constitucionais e legais de uma série de direitos, a exemplo do exercício de 
advocacia, previsto nos incisos V e VI do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994, do direito de greve, horas extras, adicional noturno, regime 
de dedicação integral e exclusiva, dentre outros.  

A redação prevista na proposta não observa essas peculiaridades, 
pois possibilita o exercício de outras atividades profissionais pelos 

servidores alcançados pelo dispositivo, algo inaplicável a essas carreiras, 
diante das vedações que possuem, bem como da inexistência de atividades 
similares na iniciativa privada. Na prática, essa medida implicaria na redução 

salarial desses profissionais, que atuam em regime de dedicação exclusiva, 
sem qualquer forma de compensação ou possibilidade de complementação 

de renda que outras categorias poderiam buscar na iniciativa privada, além 
de prejudicar o já precário sistema de segurança pública e defesa nacional de 

nosso país, que possui inúmeras deficiências de efetivo em praticamente 
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todas as instituições policiais e militares. 

 

 

Sala da Comissão,  

 

                                      Senador MARCOS DO VAL 
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